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§ 1. Introdução

“Moda”: um termo de linguagem comum, com significado jurídico? No âmbito dos direitos de

autor, é preferível adotar um conceito em sentido estrito de moda (vestuário e acessórios).

A moda suscita várias questões em matéria de Direito da Propriedade Intelectual:

i. Marca e outros sinais distintivos (logotipos, nomes de domínio, etc.)

ii. Desenhos ou modelos

iii. Patentes e modelos de utilidade

iv. Segredos de Negócio (arts. 313.º e ss.) – p.e. know-how sobre a produção de um peça de

vestuário

v. Direitos de Autor



§ 1. Introdução (cont.)

E em outras áreas circundantes ao Direito da Propriedade Intelectual:

i. Concorrência desleal (art. 311.º do CPI ) – p.e. atos de “parasitismo”; atos de confusão,

entre outros

ii. Direito da Publicidade (em especial, princípios da verdade, da licitude e da proteção

contra a publicidade enganosa)

iii. Tutela do Direito sui generis do Fabricante das Bases de Dados (Decreto-Lei n.º

122/200, de 4 de julho).



§ 2. Problema

Belas Artes versus Artes aplicadas (ou artes secundárias)

Poderá existir a proteção por direito de autor de obras arte aplicadas (obras utilitárias)?

Artes aplicadas:

- O desenho do espaço (arquitetura de interiores, paisagismo, eventos);

- Desenho têxtil (roupa, alta costura, vestuário, acessórios);

- Desenho de produtos (mobiliário, objetos industriais);

- Desenho de comunicação (desenho gráfico, publicidade, meios de comunicação, multimédia);

- O desenho artístico (vitrais, joelharia, cerâmica).



§ 2. Problema (cont.)

Doutrina da unidade da arte por Eugene Pouillet (não se pode distinguir entre criação artística pura e arte

industrial)

A jurisprudência levou esta ideia ao extremo, protegendo por direitos de autor obras de arte aplicada sem

qualquer caráter artístico.

Alguns casos que surgiram na jurisprudência francesa:

- Saladeira;

- Modelo de um parafuso;

- Peças de automóveis;

- Batedeiras.



§ 2. Problema (cont.)

Para disciplinar a questão da cumulação de proteções, podem três tipos de soluções:

i. Cumulação Total: A aparência de um objeto, quando protegida por Desenho ou Modelo,

deverá igualmente ser protegida por Direitos de Autor;

ii. Não Cumulação: A tutela entre Direitos de Autor e Desenhos ou Modelos surge como

alternativa;

iii. Cumulação Parcial: A proteção por direitos de autor só aproveita às obras que satisfaçam

requisitos adicionais (p.e., caráter artístico ou originalidade)



§ 3. Exemplo: o caso dos EUA

Doctrine of Conceptual Separability

§ 17 § 101 United States Copyright Law:

“shall be considered a pictorial, graphic, or sculptural work only if, and only to

the extent that, such design incorporates pictorial, graphic, or sculptural

features that can be identified separately from, and are capable of existing

independently of, the utilitarian aspects of the article”.



§ 3. Exemplo: o caso dos EUA (cont.)

Doctrine of Conceptual Separability

i. Separação física: poderá ser invocado quando for provado que os elementos

decorativos podem ser removidos do artigo original e comercializados

separadamente, sem que isso afete a funcionalidade do mesmo (cf. Chosun

Int’Inc v. Chrisha Creations , Ltd., 413 F.3d 324 (2D Cir. 2005))



§ 3. Exemplo: o caso dos EUA (cont.)

Doctrine of Conceptual Separability

i. Separação intelectual: poderá ser reclamada a proteção quando for provado

que o artigo invoca, na perceção do consumidor, um conceito separado daquele

que é atribuído à função do artigo e que a sua adição não foi motivada pelo

desejo de melhorar a funcionalidade do vestuário (cf. Chosun Int’Inc v. Chrisha

Creations , Ltd., 413 F.3d 324 (2D Cir. 2005)).



§ 3. Exemplo: o caso dos EUA (cont.)



§ 3. Exemplo: o caso dos EUA (cont.)

Recusa de tutela jusautoral:

i. Vestido de cerimónia de ensino universitário (cf. Jovani Fashion, Ltd. v. Fiesta Fashions,

12-598-cv, 2012 WL 4856412 (U.S. Cour of Appels for the Second Circuit).

ii. Uniforme de casino (cf. Galiano v. Harrah’s Operationg Co., 416 F.3d 411, 422 (5th Cir.

2005)).



§ 3. Exemplo: o caso dos EUA (cont.)

Mas…

O recente caso Star Athletica, LLC v. Varsity Brands, Inc., (2017) do Supremo Tribunal
Norte-Americano veio admitir criar um novo teste para determinar a proteção por
copyright de designs incorporados em artigos utilitários.

“We hold that an artistic feature of the design of a useful article is eligible for copyright
protection if the feature (1) can be perceived as a two- or three-dimensional work of art
separate from the useful article and (2) would qualify as a protectable pictorial, graphic,
or sculptural work either on its own or in some other medium if imagined separately
from the useful article”.



§ 3. Exemplo: o caso dos EUA (cont.)



§ 4. Exemplo: o caso alemão

Stufentheorie: a jurisprudência alemã costumava exigir que as obras de arte aplicada

(onde se poderão incluir as criações da moda), de forma a terem proteção por direitos

de autor, atingissem um nível de criatividade superior daquele que é exigido para as

obras de arte puras.

Com a alteração à lei de desenhos ou modelos de 2004, a jurisprudência alemã deixou

cair este critério, advogando o mesmo que é aplicado às restantes obras protegidas por

direitos de autor.



§ 5. Ordem jurídica portuguesa

Art. 2.º, n.º 1, i), CDADC: “Obras de artes aplicadas, desenhos ou modelos industriais e

obras de design que constituam criação artística, independentemente da protecção

relativa à propriedade industrial”.

Art. 194º, CPI: “Qualquer desenho ou modelo registado beneficia, igualmente, da

proteção conferida pela legislação em matéria de direito de autor, a partir da data em

que o desenho ou modelo foi criado, ou definido, sob qualquer forma” – deficiente

transposição do art. 17.º, da Diretiva n.º 98/71/CE, de 13 de outubro de 1998.



§ 5. Ordem jurídica portuguesa (cont.)

Doutrina:

Existem autores que defendem que no regime jurídico vigora a cumulação total (Remédio

Marques, embora defenda a redução teleológica da disposição…)

A maioria da doutrina defende existir uma cumulação parcial (p.e. Couto Gonçalves; Carlos

Olavo; Victória Rocha)

Uma solução de não cumulação será contrária ao Direito Europeu (Acórdão Flos, de 27.01.2011

(C-168/09).



§ 5. Ordem jurídica portuguesa (cont.)

Jurisprudência:

Acórdão TRG, de 27.02.2012 (Processo n.º 1607/10.3TBBRG.G1):

No caso onde estavam em causa linhas de torneira destinadas a cozinha e casa de banho, veio afirmar o

seguinte:

“O desenho ou modelo industrial só confere direitos de autor ao seu criador se constituir uma criação

artística”. – Proclamação da cumulação parcial.

Contudo…

“A proteção conferida pela legislação em matéria de direito de autor ao criador de desenho ou modelo

industrial supõe a existência do registo do desenho ou modelo em termos de propriedade industrial”.



§ 5. Ordem jurídica portuguesa (cont.)

Acórdão TRL, de 21.02.2017 (Processo n.º 268/13.2YHLSB.L1-7):

i. “No caso concreto, o conceito inovatório de modelo – o design/modelo – das peças de vestuário em apreço constitui

uma criação intelectual que extravasa nitidamente a prática industrial que serve, constituindo um conceito processado

intelectualmente com especial e laboriosa técnica, ênfase e engenho, gerando um efeito visual próprio e marcante do

ponto de vista estético”.

ii. “Trata-se, assim, nos termos e para os efeitos do artigo 2º, nº 1, alínea i), do Código de Direitos de Autor e Direitos

Conexos (CDADC), de um produto artístico entendido no âmbito e finalidades que especialmente serve, não podendo ser

objecto da ostensiva cópia – tipo decalque - a que a Ré procedeu”.



§ 5. Ordem jurídica portuguesa (cont.)



§ 5. Ordem jurídica portuguesa (cont.)



§ 5. Ordem jurídica portuguesa (cont.)



§ 5. Ordem jurídica portuguesa (cont.)

Acórdão TJUE, de 12.09.2019 (C-683/17): “O artigo 2.°, alínea a), da Diretiva 2001/29/CE do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos

aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação, deve ser

interpretado no sentido de que se opõe a que uma legislação nacional confira proteção, ao

abrigo do direito de autor, a modelos como os modelos de vestuário em causa no processo

principal, pelo facto de, extravasando o fim utilitário que servem, gerarem um efeito visual

próprio e marcante do ponto de vista estético” = Não permite ter um critério diferenciado para a

apreciação da originalidade nas obras de arte aplicadas.



§ 6. Posição adotada

Posição adotada:

i. A cumulação da proteção por DA e DM no direito português não é incondicional;

ii. Melhor seria denominar-se como cumulação independente ou autónoma (poderá coincidir se a criação reunir os

requisitos para a proteção jusautoral e de desenho ou modelo);

iii. A proteção autoral das criações de moda (ou qualquer outro tipo de obra de arte aplicada) não está sujeita a um

critério ad hoc; aplicam-se os pressupostos e requisitos gerais do direito de autor;

iv. A proteção autoral poderá atuar nas várias fases do processo criativo (esboços; desenhos) – excluindo-se as ideias!



§ 6. Posição adotada (cont.)

Hoje em dia o requisito da originalidade (subjetiva) parece ter um grau de

exigência baixo (V. Acórdão Infopaq, TJUE, de 16.07.2009 (C – 5/08).

Advoga-se a proteção de criações modestas (“petite monnaie”; “kleine münze”),

com ummínimo de criatividade.

Logo, existem maiores possibilidade para que as criações de moda - contando

que tenham caráter artístico – sejam protegidas por direito de autor.
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